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PORTARIA Nº 295/2025			            EM 04 DE NOVEMBRO DE 2025

“NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO – CMASH DO MUNICÍPIO DE ALEGRIA-RS”.


O PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e de conformidade com a Lei Municipal n° 947 de 15/09/2005.
R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Conselho Municipal de Assistência Social e Habitação – CMASH do Município de Alegria – RS.
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
I – Titular: Silvia Andréia Carnelutti
II – Suplente: Luana Rolim dos Santos  
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
I – Titular: Analice Martim Heinsch 
II – Suplente: Elissandra Bauhmart
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
I – Titular: Geovani dos Santos Selatchek
II – Suplente: Juares Desordi de Lima 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
I – Titular: Jonas Jesiel Ostroski
II – Suplente: Elizandro Eichkoff Meller
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SÁUDE
I – Titular: Darlise Raquel Savariz de Souza
II – Suplente: Jaqueline Padilha  
REPRESENTANTES DO SINTICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
I – Titular: Valeri A. Secconi
II – Suplente: João Gabriel Springer
REPRESENTANTES DO GRUPO DE IDOSOS 
I – Titular: Albino L. Zaniskoski
II – Suplente: Marlene Glaske
REPRESENTANTES DA EMATER
I – Titular: Arlindo José Moura de Almeida


REPRESENTANTES DO SIMAL
I – Titular: Marilene Terezinha Corrêa 
II – Suplente: Marcelo Nerci Lacks 
REPRESENTANTES DA APAE
I – Titular: Janaina Andréia Hullen Zimmermann
II – Suplente: Lenise Copetti Sperling

Art. 2° Revoga a Portaria n° 291/2025 de 04 de novembro de 2025.

Art. 3° A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 04 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2025. 
      

 FÁBIO LUCIANO SCHAKOFSKI
 Prefeito Municipal de Alegria
Registre-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se.
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Secretária Municipal de Administração
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